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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.660-G DE 1996

Acrescenta dispositivos à Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro, para limitar o tempo ininter-
rupto de direção do motorista de cami-
nhão ou ônibus trafegando em rodovia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 28-A e 230-A:

“Art. 28-A. É vedado ao motorista de cami-

nhão ou ônibus trafegando em rodovia dirigir inin-

terruptamente por mais de 4 (quatro) horas, devendo

descansar pelo menos 30 (trinta) minutos, de forma

contínua ou de modo descontínuo, ao longo de 4 (qua -

tro) horas dirigidas.

Parágrafo único. Desde que não comprometa

a segurança rodoviária e com o objetivo de lhe per-

mitir chegar a um lugar de parada adequada, o moto-

rista poderá prorrogar por até mais 1 (uma) hora o

tempo de direção a que se refere o caput para asse-

gurar a segurança das pessoas, do veículo ou de sua

carga.”

“Art. 230-A. Conduzir veículo de transpor-

te de carga ou de transporte coletivo de passageiro s

em desacordo com as condições estabelecidas no art.

28-A, relativamente ao tempo máximo de permanência

do condutor ao volante e aos intervalos para descan -

so.
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Infração: gravíssima;

Penalidade: multa, para cada hora ou fra-

ção, devida em dobro em caso de reincidência;

Medida Administrativa: retenção temporária

do veículo por período igual ao da parada não obser -

vada.”

Art. 2º O caput do art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do segu inte inciso

X-A:

“Art. 21. ..................................

................................................... ..

X-A – fiscalizar o cumprimento das normas

estabelecidas no art. 28-A, aplicando as penalidade s

e arrecadando as multas previstas no art. 230-A;

...............................................”(NR )

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009.

Deputado ASDRUBAL BENTES
Relator


